
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta - feira - Recife, 20  de Fevereiro de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.033

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 21 ( Quinta - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
   III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Requerimento Despachado
                                                  

1º  Sgt.  PM  Mat.  930.089-9/C.ODONTO  –  DJANIRA  FERREIRA  LIMA,  requereu  a 
substituição da Gratificação de Apoio Administrativo pela Gratificação de Apoio Operacional, uma vez que 
cumpre  escalas  de  serviço  operacional  de  policiamento  ostensivo,  conforme  determinação  expedida 
semanalmente pela Diretoria Geral de Operações. INDEFERIDO, por não se enquadrar na hipótese prevista 
no art. 16 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº 59, de 05.07.2004.(Nota nº652/2013/DGP-3)

   
2º Sgt. PM Mat. 21.403-5/DIM – MÁRIO JOSÉ DOS SANTOS, requereu o pagamento do valor 

pecuniário referente à Licença Especial, correspondente ao 2º decênio. INDEFERIDO, nos termos do inciso 
III,  do  §  7º,  do  art.  131,  da  Constituição  estadual  de  1989,  na  nova  redação  conferida  pela  Emenda 
Constitucional  nº  24,  de  19.09.2005,  tendo em vista  o  requerente  haver  adquirido o direito  à  Licença 
Especial correspondente ao 2º decênio, a partir de 05.04.2003.(Nota nº696/2013/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento Despachado

Cb   PM  Mat.  19.250-3/C.ODONTO  –  JOSÉ  MÁRIO  ALVES  DE  SANTANA,  requer  a 
substituição da Gratificação de Apoio Administrativo pela Gratificação de Apoio Operacional, uma vez que 
cumpre  escalas  de  serviço  operacional  de  policiamento  ostensivo,  conforme  determinação  expedida 
semanalmente pela Diretoria Geral de Operações. INDEFERIDO, por não se enquadrar na hipótese prevista 
no art. 16 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº 59, de 05.07.2004.(Nota nº653/2013/DGP-3)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Requerimento Despachado

Sd  PM  Mat.  108.398-8/22º  BPM  –  AMANDA  GABRIELLE  BARBOSA  DOS  SANTOS, 
requer a concessão da diferença dos vencimentos referentes ao mês de setembro de 2010, tendo em vista 
haver percebido apenas o valor equivalente a 01 (um) dia de serviço, pelo motivo de haver sido anulada sus 
promoção  à  graduação  de  soldado  PM,  sendo  o  referido  ato  tornado  sem efeito  por  decisão  judicial 
Processo nº  0098100-27.2009.8.17.0001.  INDEFERIDO,  com fundamento  no art.  100,  da  Constituição 
Federal/88,  tendo em vista que os pagamentos  devidos  pela  Fazenda Pública em razão de condenação 
judicial submetem-se ao regime de Precatório Judicial ou de RPV, caso se trate de “obrigações de pequeno 
valor”, conforme definido em lei, a teor do disposto no § 3º, do citado art. 100 da CF/88, de acordo com as 
orientações  da Procuradoria  Geral  do  Estado insertas  no ofício  nº  3254/2011-PC,  de  11.08.2011 e  no 
Encaminhamento/Consultiva nº 171/2011-AEAJA, de 16.08.2011. (Nota nº650/2013/DGP-3)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Diretor de Gestão de Pessoas nº 106, de 06 de novembro de 2012.
Encarregado: 1º Ten QOAPM/22271-2/AG/CCAG/SOLANGE PAZ DE HOLANDA
Sindicado: 1º Sgt QPMG/27927-7/ADIDO/DGP/MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA
Fato a apurar: Porte ilegal de arma de fogo por parte do Srº WILTON VICENTE DE LIMA, que segundo 
consulta ao INFONSEG, a referida arma encontra-se registrada em nome do sindicado. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88.

2.  Conforme  apurado  pela  oficial  sindicante,  no  dia  12  de  agosto  de  2012,  por  volta  das 
21h00min,  no  bairro  de  Areias,  Recife-PE,  o  Sr.  WILTON VICENTE  DE LIMA,  fora  abordado  por 
policiais militares e em seu poder foi encontrado o revólver Rossi, Cal. 38, nº J117752, modelo 851, arma 
esta, que segundo a 2ª EMG, estaria registrada no sistema INFOSEG em nome do sindicado.

3. imediatamente o citado senhor foi encaminhado a delegacia de plantão da Várzea onde fora 
autuado em flagrante por porte ilegal de arma, tendo sido liberado após pagamento de fiança.

4. Em depoimento ao delegado de plantão, o Sr. WILTON alegou que teria adquirido a citada 
arma  a  um  desconhecido  na  feira  do  troca-troca  em  Cavaleiro,  Jaboatão-PE,  tendo  ratificado  seu 
depoimento perante a oficial sindicante, a quem acrescentou ainda que não conhece o sindicado.

5. O sindicado, ao ser ouvido, alegou que há aproximadamente 18(dezoito) anos teria contraído 
dívidas com seu irmão, o Sd QPMG/30618-5/BPGd/JOSÉ MESSIAS DO NASCIMENTO SILVA, o qual 
objetivando saldar a dívida, teria vendido a arma em questão a um comerciante da CEASA cuja identidade 
não lembra.

6. O sindicado alegou ainda que há época dos fatos não foi confeccionado recibo ou qualquer 
outro documento comprovando a venda da arma.

7. Analisando-se os autos da presente sindicância, verifica-se que há provas apenas da época em 
que a arma foi adquirida pelo sindicado, ou seja, em meados do ano de 1991, de acordo com o extrato do 
sistema de gerenciamento de armas particulares onde consta que a aquisição fora publicada em BGR datado 
de 18/12/1991.

8.  Quanto  a  prova  concreta  de  que  a  arma  em  questão  teria  sido  realmente  vendida  há 
18(dezoito) anos, absolutamente não há provas, o que seria sanado através de simples recibo juntado aos 
autos, ou certidão de que a alienação teria sido registrada no sistema de controle da Reserva do Material 
Bélico da PMPE.

9.  Analisando-se  as  normas  da corporação que vigoraram no período da aquisição da arma 
(1991) até a presente data, que dispuseram sobre a transferência de armas entre militares e entre militares e 
civis: Portarias do Comando Geral nº 1423, de 28AGO91; nº 1031, de 07AGO96 e nº 1339, de 10SET96 
(todas  revogadas  através  da  Portaria  do  Comando  Geral  nº  166,  de  17FEV2000),  estando  em vigor 
atualmente  a Portaria do Comando Geral  nº 344,  de 02MAI03,  constata-se que em todas elas havia a 
previsão de que no mínimo o militar alienante teria que formalizar o ato para fins de registro e controle por 
parte do CSM/MB.

10.  Por  outro  lado,  não  há  no  bojo  da  presente  sindicância  qualquer  elemento  que  possa 
contrariar as alegações do sindicado, ou seja, o argumento de que teria alienado sua arma há 18(dezoito) 
anos, por isso, milita em seu favor o princípio do “INDUBIO PRO REO”.

11.  Isto  posto,  não resta  a  administração outra  alternativa  a  não ser  acatar  a  tese  de  que a 
alienação irregular da arma tenha realmente ocorrido na data alegada pelo sindicado.

12.  Desta  forma,  já  teria  ocorrido  a  prescrição  da  pretensão punitiva  administrativa,  a  qual 
opera-se em 06(seis) anos, conforme Art. 17 do DECRETO Nº 3639, DE 19 DE AGOSTO DE 1975: “Art. 
17 – Prescrevem em 06 (seis) anos, computados da data em que foram praticados, os casos previstos neste 
Decreto”.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:



  
                                                    BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.033                                04
                                                          20  DE FEVEREIRO DE 2013
________________________________________________________________________________

I – Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
II- Deixar de imputar  qualquer tipo de responsabilidade disciplinar ao 1º Sgt QPMG/27927-

7/ADIDO/DGP/MAURÍCIO  DO  NASCIMENTO  SILVA,  o  qual  foi  beneficiado  pelo  instituto  da 
prescrição.

III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral da SDS e à 2ª 
Seção do EMG;

IV – Remeter  cópia  da  Solução e  do Relatório  da  Sindicância  ao Chefe  do CSM/MB para 
adoção das providências que lhe compete.

V - Arquivar os autos da Sindicância na DGP-8;
VI – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância nos assentamentos do sindicado 

na DGP-1;
VII - Publicar o presente despacho em Boletim Interno da DGP.

                 ________________________________________________
                                      SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM - Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 

 CO N F E R E:

                                         _________________________________________________________          
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

                                                           Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas
  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
 “Por isso não desfalecemos; mas, ainda que o nosso homem exterior se corrompa, o interior, contudo, 
   se renova de dia em dia.” 2 Coríntios 4.16 


